
Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo

Débitos Tributários Não lnscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ: 05.923.607/0001-67

Ressalvado o direito da SecÍetaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento
matriz/filial acima identifi cado.

Certídão no 26020109065{í

Data e hora da emissão 0210212026 08'23:26

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A acêitaÇão desta cêrtidão está condicionada à venficação de sua autenticidade no sÍtio
www. pfe.fazenda.sp.gov.br
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PREFETTURA DO MUNrcíPtO DE PILAR DO SUL
Secr€taria GestoÍa dâ Fazênde ilunlcipal (SEGFAZ)

Rua Tenente Almeida, 265 - Cent o - PlLÂR OO SUL

CNPJ: 46.634.473/000'1-41

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIOS
DO IMOBILIARIO
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ASSOCIACAO DE PROTECAO AO ÀDOLESCEiITE PILARENSE . APROAPI

2023

05.923.60?/000r{7

CPF/CNPJ
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Fá6 de OEdrá/Seç5o

2

Arrsr

385,41m'

EdlÍc{da

328,00n' 0,00m' ,t3,55m

ValoÍaa Vanaia Para Lrnçamanto do IFTU

Tâíiloriât PÉdisl líúwl

Rl í2.020,e4 Rt 55.39S,20 Rl67/20.í4

Velorr. V.nait d. R.í.rancl. p.r. hnçam.nto do l.T.B.l

T.Fiônál PÉdiâl lmôvâl

R5 2a.04í,88 Rt íí0.798,,40 R! 13i1.640,26

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR DO SUL CERTIFICA que, ressalvado o direito do Municlpio de cobrar e
inscrever quaisquer dividas que vierem a ser apuradas. não conslam pendências em relaçáo ao cadaslro acima
identificado rêíativas a créditos únôulános ou ,nscriç6es em Oivida Ativa até a presentê dala.

Os yalores venais de referéncia do lTBl consideram a zona de situação do imóvel e respectivo fator multiplicador, de
acordo com a Lei Complemenlar Municipal no 228, de 9 de dezembro de 20O8 (com alterações da Lei Complemenlar
Municipal no 270, de 16 de dezembro de 2013, 272, de 20 de dezembro de 2013), e regulamentação do Decreto n"
2.963, de 18 do a0oslo de 2014. prevalecendo, em qualquer caso, o maior valor aufeido (negôcio jurídico ou valor de
mercado).

Emitida às 08:26:02 do dia 0210212026

Válida alé 0410312026

Código de Controle dâ CeÍtidão/Númêro 7BC4684F9BA0FD02

Certidáo emiüda gratuitamênte.

Atençáo qualquer rasura ou emenda invalidará este documento


